
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)

REFERÊNCIA – Pedido de Esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº. 041/2019, processo
administrativo nº 2019/11759, cujo objeto é o Registro de preços para implantação de 20 (vinte)
ambientes seguros móveis, para atender ao Tribunal de Justiça do Amazonas, por um período de
12 (doze) meses,  conforme especificações e condições definidas no Termo de Referência do
Edital.

À Empresa MENON PRESENCIAL CONSULTORIA EM LICITAÇÕES

QUESTIONAMENTO:

O inteiro teor do Pedido de Esclarecimento encontra-se disponível no https://www.tjam.-

jus.br/index.php/documentos-licitacao/editais-avisos-erratas-e-docs/licitacoes-2019/pre-

goes-eletronicos/pregao-eletronico-n-041-2019

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL DO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 041/2019

Considerando o pedido de esclarecimento da empresa MENON PRESENCIAL CONSUL-

TORIA EM LICITAÇÕES, a pregoeira apresenta a resposta, fundamentada pelo setor técnico de-

mandante, conforme segue:

RESPOSTA:

“QUESTIONAMENTO 01:  A formação de ata visa justamente atuar conforme a previsibilidade
orçamentária  e conveniência da Administração enquanto o instrumento de contratação estiver
vigente, cabendo ao fornecedor respeitar o prazo de entrega previsto no Termo de Referência.

QUESTIONAMENTO 02: Conforme listagem em anexo

QUESTIONAMENTO 03: Todas as adequações relacionadas a infraestrutura elétrica e civil devem
ser incluídas na proposta.

QUESTIONAMENTO 04: Deve ser seguido o item específico do Termo de Referência (18.3.1.8.
SISTEMA DE ENERGIA).

QUESTIONAMENTO  05:  Não  está  correto.  Será  de  responsabilidade  da  contratada  as
adequações na infraestrutura civil para recebimento da solução.

QUESTIONAMENTO 06: Desconsiderar o trecho “UPS que estão localizadas à quinze metros do
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)

local de implantação”. Os UPS devem estar alocados dentro do ambiente seguro.

QUESTIONAMENTO 07: Será de responsabilidade da contratada a entrega dos equipamentos,
devendo a mesma arcar com os custos de logística desta operação.

QUESTIONAMENTO 08: Está correto o entendimento, desde que se atente para o especificado
no Termo de Referência, ou seja, que possa ser alimentado em 48 V em função da otimização da
autonomia do sistema UPS.

QUESTIONAMENTO 09: Desconsiderar “UPS existentes” e levar em consideração que o sistema
de energia do Equipamento deve ser fornecido completo com potência de 5kva, com as seguintes
características:

Tensão de entrada DC – 48 V

Tensão de entrada AC – 120/240 V

Tensão Saída AC – 220/230/240

Tensão de Saída DC – 42 a 60 volts

QUESTIONAMENTO  10:  Potência  de  até  1Kva  em  função  da  otimização  da  autonomia  do
Sistema UPS. Sobre tensão, deve ser considera a resposta do item 8.”

 Manaus, 23 de setembro de 2019.

Elízia Mara Costa Israel
Pregoeira
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De : Thiago Facundo de M. Franco
<thiago.franco@tjam.jus.br>

Assunto : Re: Pedido de Esclarecimento - PE 041/2019 -
Menon

Para : Lázaro Apopi Ferreira da Silva de Queiroz
<lazaro.queiroz@tjam.jus.br>

Cc : Divisão de Tecnologia da Informação e
Comunicação <ti@tjam.jus.br>, Comissão
Permanente de Licitação <cpl@tjam.jus.br>

Zimbra lazaro.queiroz@tjam.jus.br

Re: Pedido de Esclarecimento - PE 041/2019 - Menon

Sex, 20 de set de 2019 13:06

2 anexos

Prezados,

Seguem as respostas para o questionamento: 

01 – Os ambientes seguros móveis serão implantados todos no mesmo período? Ou
serão contratados em momentos diferentes?

A formação de ata visa justamente atuar conforme a previsibilidade orçamentária e
conveniência da Administração enquanto o instrumento de contratação estiver vigente,
cabendo ao fornecedor respeitar o prazo de entrega previsto no Termo de Referência.

02 – Quais são os endereços, onde serão implantados os ambientes seguros móveis?

Conforme listagem em anexo.

03 – Os locais considerados para implantação dos ambientes seguros móveis já estão
preparados para receber a solução? Ou seja, existe infra civil e elétrica?

Todas as adequações relacionadas a infraestrutura elétrica e civil devem ser incluídas
na proposta.

04 – Qual é a tenção da rede que alimentará os ambientes seguros móveis 220V ou
380V? O fornecimento de energia será em corrente alternada. Esta correto o
entendimento?

Deve ser seguido o item específico do Termo de Referência (18.3.1.8. SISTEMA DE
ENERGIA)

Zimbra https://mail.tjam.jus.br/h/printmessage?id=19314&tz=America/Guyana
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05 – Todas as adequações externas como base de concreto, proteção perimetral,
dutos de cabos e demais serviços civis não fazem parte do escopo de contratação.
Esta correto o entendimento?

Não está correto. Será de responsabilidade da contratada as adequações na
infraestrutura civil para recebimento da solução.

06 – O serviços de interligação elétrica externos comtemplado pelo escopo do projeto
se limita a interligação entre o quadro interno dos ambientes seguros móveis até as
UPS que estão localizadas à quinze metros do local de implantação. Está correto o
entendimento?

Desconsiderar o trecho “UPS que estão localizadas à quinze metros do local de
implantação”. Os UPS devem estar alocados dentro do ambiente seguro.

07 – Será necessário transporte marítimo para transporte dos ambientes seguros
móveis?

Será de responsabilidade da contratada a entrega dos equipamentos, devendo a
mesma arcar com os custos de logística desta operação.

08 – As proponentes são livres para escolher a solução do sistema de ar condicionado
de suas soluções. Está correto o entendimento?

Está correto o entendimento, desde que se atente para o especificado no Termo de
Referência, ou seja, que possa ser alimentado em 48 V em função da otimização da
autonomia do sistema UPS.

09 – Qual a potência(kVA) e tenção(V) das UPS existentes, responsáveis por alimentar
o DC?

Desconsiderar “UPS existentes” e levar em consideração que o sistema de energia do
Equipamento deve ser fornecido completo com potência de 5kva, com as seguintes
características:

Tensão de entrada DC - 48 V

Tensão de entrada AC – 120/240 V

Tensão Saída AC – 220/230/240

Tensão de Saída DC – 42 a 60 volts

10 – Qual é a potência(kW) e tensão(V) a ser disponibilizada para sistema de ar
condicionado, iluminação, sistemas de automação?

Zimbra https://mail.tjam.jus.br/h/printmessage?id=19314&tz=America/Guyana
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Potência de até 1Kva em função da otimização da autonomia do Sistema UPS. Sobre
tensão, deve ser considera a resposta do item 8.

Att.

On Fri, Sep 20, 2019 at 8:00 AM Lázaro Apopi Ferreira da Silva de Queiroz
<lazaro.queiroz@tjam.jus.br> wrote:

Senhores,

Segue o Pedido de Esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico 041/2019, PA
2019/11759.

É  necessária  a  manifestação  técnica  de  V.  Sas.  quanto  aos  questionamentos
apresentados.

Em tempo, informa-se que em cumprimento à Cláusula 4ª do Edital, o prazo para
apresentar resposta é de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de suspensão  do
certame agendado para o dia 27/09/2019, motivo pelo qual, à Divisão de Tecnologia
da Informação e Comunicação é estabelecido prazo hoje, 20/09/2019, às 13h00.

Atenciosamente,

Lázaro Queiroz
Estagiário
Comissão Permanente de Licitação (CPL) - TJAM
2129-6743

De: menon@presencialconsultoria.com.br
Para: "Comissão Permanente de Licitação" <cpl@tjam.jus.br>
Enviadas: Quinta-feira, 19 de setembro de 2019 19:15:23
Assunto: ENC: ::Esclarecimentos:: Sessão Pública: Pregão Eletrônico/ SRP nº
041/2019 - Tribunal de Justiça do Amazonas - TJAM

Prezados  bom dia.

Segue Pedidos de esclarecimentos  junto ao respeitado Órgão.

01 – Os ambientes seguros móveis serão implantados todos no mesmo período? Ou
serão contratados em momentos diferentes?

02 – Quais são os endereços, onde serão implantados os ambientes seguros móveis?

03 – Os locais considerados para implantação dos ambientes seguros móveis já
estão preparados para receber a solução? Ou seja, existe infra civil e elétrica?

Zimbra https://mail.tjam.jus.br/h/printmessage?id=19314&tz=America/Guyana
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04 – Qual é a tenção da rede que alimentará os ambientes seguros móveis 220V ou
380V? O fornecimento de energia será em corrente alternada. Esta correto o
entendimento?

05 – Todas as adequações externas como base de concreto, proteção perimetral,
dutos de cabos e demais serviços civis não fazem parte do escopo de contratação.
Esta correto o entendimento?

06 – O serviços de interligação elétrica externos comtemplado pelo escopo do
projeto se limita a interligação entre o quadro interno dos ambientes seguros móveis
até as UPS que estão localizadas à quinze metros do local de implantação. Está
correto o entendimento?

07 – Será necessário transporte marítimo para transporte dos ambientes seguros
móveis?

08 – As proponentes são livres para escolher a solução do sistema de ar
condicionado de suas soluções. Está correto o entendimento?

09 – Qual a potência(kVA) e tenção(V) das UPS existentes, responsáveis por
alimentar o DC?

10 – Qual é a potência(kW) e tensão(V) a ser disponibilizada para sistema de ar
condicionado, iluminação, sistemas de automação?

Atenciosamente,

Zimbra https://mail.tjam.jus.br/h/printmessage?id=19314&tz=America/Guyana
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--
Thiago Facundo de Magalhães Franco
Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
92 - 2129-6767
92 - 98114-8805

Endereços Comarcas.xlsx
18 KB 

Zimbra https://mail.tjam.jus.br/h/printmessage?id=19314&tz=America/Guyana
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